
 
ESTADO DO CEARÁ 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
 

 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127) 

Exmo(a) Sr(a) Promotor(a) 
 
 
Utilizamos o presente para solicitar a Vossa Excelência informar, até a data de 02 de 

setembro de 2009, o quantitativo de Ações por Ato de Improbidade Administrativa(Ações 
Civis Públicas e/ou Ações Ordinárias – com o respectivo último andamento e tombo)pela 
Vara Judicial afeta à respectiva Promotoria de Justiça de titularidade/respondência, bem 
como a data de seu último andamento. 

 
Informo-lhe, por oportuno, que tais dados serão apresentados pela Excelentíssima 

Procuradora Geral de Justiça ao Conselho Nacional de Justiça(CNJ), por ocasião de 
Audiência Pública a ser realizada aos 03(três) de setembro de 2009, ocasião em que 
apresentará requerimento, no sentido de que tais ações sejam agilizadas e efetivamente 
julgadas. 

 
Att. 
 
Maria Jacqueline Faustino de Souza 

Promotora de Justiça 
Coordenadora do Centro de Apoio Administrativo em Defesa do Patrimônio Público 


